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Antônio do Sudoeste; e dá olrtras
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Â Câmara Municipal de Vereadores de Santo Antônio do Sudoeste, Estado do Pataná,

âpÍovou e eu, Ricardo Ântônio Orunã, Prefeito Municipal sanciono a seguinte J-ei:

Art. L" - Â presente lei insutui a Política I\{unicipal de Combate e Erradicaçào da Pobreza

Menstrual no âmbito do município de Santo Antônio do Sudoeste - Pt.

Ltt,2" Para efeitos desta lei, pobrcza menstual é compreendida pela falta ou dificuldade de

acesso, de adolescentes e mulheres com útero âtir.o, â itens básicos de higrene pessoal, como

absorwentes íntimos ou coletores menstruais; seja por falta de informaçã,o, falta de educação

adequada pâra compÍeender/conhecer o ciclo menstrual ef ou por dificuldades sociais e

econômicas.

Att. 3" - São objetivos da política municipal de combate e eradtcaçào da pobreza menstrual:

I - a promoção da ügnidade das adolescefltes e mulheres em vulnetabilidade social e

econômica, com pouco ou nenhum acesso a absorventes higiênicos e coletores menstÍuais

adequados;

II - a erradicação da pobrcza menstmal, como um dos mecanismos de erradicação da

pobreza;

III - ampltação da qualidade de vida das mulheres e adolescefltes Santoantonienses.

IV - promoçáo da saúde das mulheres e cuidados básicos decorrentes da menstruação;

V- gatanttr a universalização do acesso às mulheres em situação de r,-ulnerabilidade

econômica aos absorwentes higiênicos, clurante o ciclo menstrual.

\rI - democruttzação do acesso à infotmação e a educação sobre saúde femtnina;

-!st. 4" - Fica institúdo atnda, no âmbito clas políucas públicas voltadas às mulhetes, o
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Programa de distribuição e fornecimento grâtuito de absorvente íntimo higiênico às mulheres

cle baixa renda ou em vulnerabüdade social clo Município de Santo Àntônio do Sudoeste -
PR, as ações de Promoção da Dignidade Menstrual de que tràta esta Lei poderão consistir

nas seguintes djretrizes básicas:

I - disponib itzaçã.o e distribuição gÍatuitâ cle absorventes pelo Poder Púbüco para mulheres

de baixa renda e estudantes de escolas púbhcas no âmbito do rnunicípio;

II - desenvolvimento de ações e articulação entte órgãos públicos, sociedade civil e a iniciativa

privada que visem ao desenr.,olvimento do pensamento livre de preconceito em totno da

menstruação;

III - incentivo a paiestras e cursos nos quais a mensúuâção seja abordada como um pÍocesso

natural do cotpo feminino, com vistas à proteção da saúde da mulher;

7Y - elaborução e distribuição de carúlbas e folhetos explicativos que abordent o tena da

menstruação, objetivando ampüar o conhecimento e desmistificar a questão.

Patâgtafo único. Na execução das ações previstas no câput o Poder Executivo deverá

obsen at os seguintes princípios norteadores:

I - deverá prtotizair os itens mínimos de cuidado menstÍual no ambiente escolaÍ, visancJ<r

evitar a errasão escolar de meninas durante o ciclo menstrual, garantindo-se nâs escolas

municipais:

1. fornecimento de sabonetes e absorventes higiênicos nos banheilos femininos de

forma púorrtâr:,a;
2. manutenção de espaços resewados nos banheilos femininos, garantindo-se

p rivacidade na ltrgrentzação p es s o al da s alunas.

3. deverá providenciat catta;zes educativos e orientação às alunas que delas

necessitarem, no ambiente das escolas públicas municipais, garantindo-se 
^

privacidade no atendimento.

II - deverá integrar as ações desta lei com medidas de saneamento básico, evitando, tanto

quanto possível, a existência de residências sem âgua encanada, esgoto e banheiros;

Ârt. 5" - Serão beneficiadas com o fornecimento gratuito as mulheres que estejam em

situação de vulnetabilidade social ou se eÍl.quadtem nos critétios de baixa renda. O Podet

Executirro definirá os critérios para distribuição gratuita clos absorwentes higiênicos, podendo

trri\izar, para tal finalidade, o Cadastramento Único para Programas Sociais do Governo

Federal.

Art. 6" - Fica o Poder Executivo autoltzado a transpoÍ, remtne)ar, transfeú ou utilizar, total

ou parcialmeflte, âs dotaçôes aprovadas na Lei Orçamentária, bem como a cdar ações

otçamentátias de fotma a adequat a esttututa ptogtamáaca t igente para 
^ 

consecução dos

hns desta Lei.

Art. 7" - Âs despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações consignadas no

oÍçamento do Poder Executir.o, o qual será suplementaclo, se necessálio.
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Art. 8" - Ftca instituído, no âmbito do município de Santo Ântônio do Sudoeste, o "Dia da

Dignidade Menstrual", a ser celebtado no dia 28 (vinte e oito) de maio, devendo ser

inclúdo no calendário oficial do município.

Paútgtafo único. Por ocasião da celebração do "D1a da Dignidade Mensttual" o Poder

Ilxecutivo dará especial ênfase às ações ptevistas no ârtigo 4" desta Lei.

Att. 9" - O Podet Executivo tegulamentatá esta legislação.

Att. 10" - Esta lei entra em vigor na dzta de sua publicação.

GÂRINETE, DO PRE,FEITO MUNICIPÀL DE, SÀN'IO ÀNTONIO DO SUDOE,ST'E,,

E,STADO DO PARANÁ, N,It 02 DE, DE,ZEMBITO DF,2022.

PUBLIQUE-SE:

RICARDO ANTÔNIO ORTINÃ
PREFEITO MUNICIPAL

Autoria Vereador Clairton Antônio Cauduro.



ESTADO DO PARANA
PRF],FEITURA MUNICIPÀL DB SANTO ANTÔNIO DO

SUDOI',STE

GABINETE DO PREFEITO
LBI N" 3.096/2022

LEI N" 3.09612022

Ementa: Institui a Política Municipal de
Combate e Enadicação da Pobreza Menstlual e

institui o Dia da Dignidacle Menstrual; o
Programa de fotnecimento gratuito de

absorvente íntimo higiênico às mulheres de

baixa renda ou em vulnerabilidade social do
Mruricípio de Santo Antônio do Sudoeste; e dá
outras providências.

A Câtrara Municipal de Vereadores de Santo Antônio clo

Sudoeste, Estado do Paraná, aprovou e ett, Ricardo Antônio
Ortinã, Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei:

Art. l" - A presente lei institui a Política Municipal de
Cornbate e Erradicação da Pobreza Menstrual no ânúito cio

rnunicípio de Santo Antônio do Sudoeste - Pr'.

Art. 2n Para efeitos desta lei, pobt'eza menstlual é

compreendicla pela falta ou dificuldade de acesso, de
adolescentes e mulheres com úrtero ativo, a itens básicos de
higiene pessoal, colno absorventes íntirnos ou coletores
menstruais; seja por falta de inforrnação, falta de educação
adecluada pa1'a cornpl'eender/conhecer o ciclo menstrual e/ou
por dificuldades sociais e econômicas.

Art. 3' - São objetivos da política rnunicipal de combate e

erraclicação da pobreza menstrual:

I - a promoção da dignidade das adolescentes e mulheres em
vulnerabilidade social e econômica, com pouco on netúum
aoesso a absorventes higiênicos e coletores rnensttuais
adequados;
II - a enadicação da pobreza mensttual, como um dos
mecanismos de erraclicação da pobreza;
III - arrpliação da qualidade de vida das mulheres e

adolescentes Santonnton ienscs.
IV - promoção da saúde das rnulheres e cuidados básicos
decorrentes da menstruação;
V- garantir a universalização do acesso às mulheres ern
situação de vulncrabilidadc econômica aos absorventes
higiênicos, dulatrte o ciclo mensttttal,
VI - dernocratizaçáo do acesso à informação e a educação
sobre saÍrde feminina;

Art. 4" - Fica instituíclo ainda, no âmbito das políticas públicas
voltadas às mulheres, o Programa de distribuição e

fomeçimcnto gratuito de absorvente íutirno higiênico às

rnulheres de baixa renda ou em vulnerabilidade social do
Município de Santo Antônio do Sudoeste - PR, as ações de
Promoção da Dignidade Menstrual de que trata esta Lei
poderão consistir nas seguintes diretrizes básicas:
I - disponibilizaçáo e distribuição gratuita de absorventes pelo
Poder Público pal'a rnulheres de baixa renda e estudantes de
escolas pirblicas no âurbiÍo do município;
II - deseuvolvimento de ações e articulação eutre órgãos
pÍrblicos, sociedade civil e a iniciativa privada que visem ao
desenvolvirnento do pensamerrto livre de precor.rceito em torno
da menstruação;
TTT - incentivo a palestras e culsos nos quais a menstruação seja
abordada como um plocesso natural do corpo feminino, corr
vistas à proteção da saúde da mulher;



IV - elabolação e clistribuição dc cartilhas c tblhctos
explicativos tlue aborcletu o tetrlit da rllenstt'uaçào, objetivando
arrpliar o cotrhccinrctrto c desnristiÍicar a qucstão.

ParágraÍb ítnico. Na execuçí'to das açõles previstas no capltt o

Poclcrl Excctitivo devcrá obse rvar os segtlintcs princípios
norteaclores:
I - dcvcrá priclrizar os iteus trrítritnos dc cuiclzrdo t.lretlstrual tlo
arnlriente escolat', visancto evitar a evasão escolar cle treninas
dtirantç o ciclo nrenstrnal, gararttindo-sc llas cscolas

rnur.ricipais:
Í'olnccínrcuto dc sabotrçtcs c absoLvelltcs higiônicos llos
banheiros fetrininos cle fornra prioritária;
ntauritcnçào dc cspaços t'eservacios nos bauhcit'os Í.ctritliuos,
garantindo-se ptivaoiclade na higienização pessoal clas alunas'
clcvcrir providcuciar cal'tazcs cducativos e ot'icntação às alntras
qtrc dclas ncccssitarcm, no ambictrtc clas cscolas pÍrblicas

mr-rn ioi1rai s, garantinclo-sc a privaciclaclc no atcudirnento.
II - clcvcrá intcgrar as açõcs dcsta lçi cotn mccliclas dc

sancrunerlto básico, cvitatrdo, tartto qttanto possívcl, a

cxistência dc rcsiclências seln água ctrcatracla, csgoto c

banhciros;
Art. 5" - Ser'ãcl bct.rcliciadas coltt o Íolnccitlcrrto gl'attLito as

rnulhcres cluc estcjarn cur situação do vLrlnerabilidadc social ou
se cnquadrctn nos critéricls clc baixa rcrtcla. O Podct' Ilxccutivr-r
definirá os criterios para clistribuição gratuita dos absot'ventes
higiônicos, podettdo utilizar, para tal finalidacic, o

Caclastralucnto Unico para Progt'attras Sclcitris do Goveruo
Fcclcra L

Art. 6" - Fica o Poder Executivo atttorizado a transpor,
rerrrarrejar, transfbrir ou utilizar, total or.r parcialtlrcntc, as

dotações aprovadas ua Lei Orçatttenlária, betn cotno a ct'iar
açõcs orçanrentiilii:s ric f'ol'nta a atlequar a cstrutltra
proglanrática vigetite para a collsecr.tção dos fins desta Lei.
Art. 7" - As dcspesas clccorrcntcs clesta Le i correrào por Çonta

de dotações consignaclas t.to orçatnento do Poder Executivo, o
qual sct'á slrpIct.ncntaclo, sc rrcccssário.
Art. 8" - F'ica instituído, no ârnbito clo rntrnicipio cle Santo
Antônio c1o Suclocstc, o "Dia da Digniclacic Mctrstrttal", a scr
celebraclo no clia 28 (vinte e oito) de maio, cievetrclo set'

incluído no calendário oÍlcial do rnttrricípio.
Parágratb único. Pol ocasião cla celebração clo "Dia <la

Dignidaclc Menstt'ual" o Poclct' Exccutivo dará cspccial êttÍ'asc

irs ações previstas rro artigo 4" desta Lei.
Art. 9" - O Poclcr Executivo rcgttlameutará csta legislação.
Àrt. 10" - Esta lei entra ern vigor na data cle sua pltblicação.

(]ABINETE DO PREFEIl'O MUN]CIPAL DE SANTO
ANTONIO DO SUDOESTE, ESTADO DO PARANA, EM 02
DE DEZEMBRO DF,2022.

I'UBL,IQUE-SE:

RICARDO ANTONIO ORTTNÃ
Prcfeito Municipal

Autoria Vcreador Clairt«ln Antônio Caudurtl.

Publicado por:
Cínti a Fcrtrancla Latrzaritr

Códig«r ÍdcntiÍicador:75 EE4D3 1

Matória publicacla no Dieirio Oflcial clos Municípios c1o Parartá
rro dia 05/ I 2/2022. Edição 2659
A vcriÍicação dc autcntiçicladc cla t.natcrria pode ser'Íbita
informando o código identifrcadol no site:
h ltps : //wrn w. d i ari o nrun i c i pa I. corn.br/an.rp/


